
=R£FEITÜRA MÜNiCm Q£ S.CORRb
  mítnúrnO-

SeCRÊTARIO

rotocoio n'*— y—úíZEIIM
/

ata

Fl

&

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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Ofício CCJRF ne 16/2017 Serafina Corrêa, 4 de outubro de 2017.

Excelentíssima Senhora

MARIAAMELIAARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Solicita a participação de representantes do Poder Executivo na CCJRF sobre o
Projeto de Lei n° 95/2017.

Senhora Prefeita:

Tendo em vista questionamentos dos Vereadores da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final - CCJRF à respeito do Projeto de Lei n° 95/2017 que “ALTERA E
ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI N° 3.155, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”, os mesmos solicitam a participação de representantes do Poder Executivo
na próxima reunião da Comissão, que será realizada no dia 9 de outubro de 2017, a partir das
9 horas e 30 minutos, para abordarmos sobre o ProLêfe de Lei.
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